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PORTARIA No- 252, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo
art. 1º da Portaria nº 1.056, de 11 de junho de 2003, do Ministro de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e tendo em
vista o Decreto nº 4.734, de 11 de junho de 2003, resolve:

Nomear WLADIMIR BERCHON CRIPPA, CPF
659.429.650-72, para exercer o cargo em comissão de Assessor, có-
digo DAS 102.4, do Gabinete do Ministro deste Ministério.

CELSO PANSERA

PORTARIA No- 253, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 11,
inciso II alínea "a" e §§ 3º e 4º da Lei n º 11.105, de 24 de março de
2005, e o art. 6º, inciso II alínea "a", e art. 12 do Decreto n º 5.591,
de 22 de novembro de 2005, resolve:

Art. 1º Designar o seguinte membro para compor a Co-
missão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, na qualidade
de representante do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação -
MCTI, para o primeiro mandato de dois anos:

I - WELINGTON LUIZ DE ARAÚJO - como membro suplente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO PANSERA

PORTARIA No- 254, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições, e tendo em vista o disposto no
§ 5º do art. 11 da Lei n º 11.105, de 24 de março de 2005, e no § 1º do
art. 15 do Decreto n º 5.591, de 22 de novembro de 2005, resolve:

Art. 1º Designar EDIVALDO DOMINGUES VELINI, para o
cumprimento do 2º mandato como Presidente da Comissão Técnica Na-
cional de Biossegurança - CTNBio, a partir de 26 de março de 2016.

Art. 2º Designar MARIA LÚCIA ZAIDAN DAGLI, para o
cumprimento do 2º mandato como substituta do Presidente da Co-
missão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, a partir de 26
de março de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO PANSERA

PORTARIA No- 255, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
inciso III do art. 2º do Decreto nº. 4.734, de 11 de junho de 2003,
resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, nos termos do inciso I do
art. 9º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, nos cargos abaixo
indicados da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico, para ter exer-
cício no Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres
Naturais - CEMADEN, deste Ministério, os candidatos abaixo re-
lacionados, habilitados em concurso público, conforme resultado final
homologado pela Portaria nº 643, de 18 de junho de 2014, publicada
no Diário Oficial da União de 24 de junho de 2014.

CÓDIGO DA VAGA: TP05
Cargo: Tecnologista - Classe: Pleno 1 - Padrão I
Localidade de trabalho: São José dos Campos ou Cachoeira

Paulista, SP, ou outra localidade no território nacional onde o CE-
MADEN desenvolva atividades

Especialidade: Tecnologia da Informação

NOME VAGA LIBERADA MOTIVO DOU
Klaifer Garcia 0645580 Exoneração 15/12/1994

Douglas Messias Uba 0073479 Redistribuição 01/03/2013
Fernando de Oliveira Pereira 0073535 Redistribuição 01/03/2013

CÓDIGO DA VAGA: TP08
Cargo: Tecnologista - Classe: Pleno 1 - Padrão I
Localidade de trabalho: São José dos Campos ou Cachoeira

Paulista, SP, ou outra localidade no território nacional onde o CE-
MADEN desenvolva atividades

Especialidade: Engenharia

NOME VAGA LIBERADA MOTIVO DOU
Marcus Vinicius Salgado Mendes 0081765 Redistribuição 01/03/2013

Art. 2º A posse dos nomeados neste ato ocorrerá no prazo de
30 dias a contar da data de publicação desta Portaria.

§ 1º Os nomeados para todos os cargos serão empossados no
Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais,
Parque Tecnológico de São José dos Campos, Estrada Doutor Altino
Bondesan, 500, Distrito de Eugênio de Melo (Rodovia Presidente
Dutra, km 137,8), CEP 12247-016, São José dos Campos, SP, Brasil
no período das oito às dezesseis horas.

Art. 3º Para que sejam empossados, os candidatos nomeados
devem comprovar os requisitos exigidos conforme itens 2 e 14 do
Edital n.º 02 - CEMADEN, de 30 de dezembro de 2013, no período
e local informados acima.

Art. 4º Conforme o disposto no art. 14 da Lei n.º 8.112, a
posse em cargo público depende de prévia inspeção médica oficial
que julgue o nomeado fisicamente apto para o exercício do cargo.

§ 1º Deverão ser apresentados os seguintes exames admis-
sionais para inspeção médica oficial: Hemograma Completo; Gli-
cemia; Colesterol Total e Frações; Triglicerídeos; Creatinina; TGO,
TGP; Machado Guerreiro (Sorologias para Doença de Chagas); Su-
mário de Urina; Tipagem Sanguínea (ABO e Fator RH); Radiografia
do Tórax na Incidência PA, Perfil (com Laudo) EXCETO GES-
TANTES e Eletrocardiograma em Repouso.

§ 2º Os candidatos nomeados deverão apresentar os exames
admissionais citados a médico integrante do Sistema Único de Saúde
- SUS ou vinculado ao Serviço Público Federal, Estadual, Municipal
ou Distrital, o qual expedirá o respectivo atestado de aptidão física e
mental para exercício das atribuições do cargo.

CELSO PANSERA

PORTARIA No- 256, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo
do art. 1º da Portaria Nº 1.056, de 11 de junho de 2003, do Ministro
de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e tendo
em vista o Decreto nº 4.734, de 11 de junho de 2003 resolve:

Exonerar, por motivo de falecimento, a partir de 10 de março
de 2016, MARCO AURELIO PIERRI, CPF 516.786.161-68, do car-
go em comissão de Chefe do Serviço de Avaliação e Demonstração
do Orçamento, código DAS 101.1, da Coordenação-Geral de Or-
çamento e Finanças, da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e
Administração - SPOA, deste Ministério.

CELSO PANSERA

PORTARIA No- 257, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo
art. 1º da Portaria nº 1.056, de 11 de junho de 2003, do Ministro de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e tendo em
vista o Decreto nº 4.734, de 11 de junho de 2003, resolve:

Exonerar, a pedido, a partir de 08 de março de 2016, ROB-
SON ARAUJO D'AVILA, CPF 057.670.347-88, do cargo em co-
missão de Chefe do Serviço de Material, Patrimônio e Infraestrutura,
código DAS 101.1, da Coordenação de Administração, do Centro de
Tecnologia Mineral - CETEM, deste Ministério.

CELSO PANSERA

PORTARIA No- 258, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
2º, inciso III, do Decreto nº 4.734, de 11 de junho de 2003, e tendo em
vista o que consta no Processo nº 1340.000071/2016-90, resolve:

Art. 1º Declarar, a partir de 05 de fevereiro de 2016, de
acordo com o inciso IX do artigo 33 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, a vacância do cargo de Pesquisador, Classe Pes-
quisador Titular 1, Padrão I, ocupado pelo servidor NIVAOR RO-
DOLFO RIGOZO, matrícula SIAPE nº 1691616, lotado no Instituto
Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE deste Ministério, por motivo
de falecimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO PANSERA

PORTARIA No- 260, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
2º, inciso III, do Decreto nº 4.734, de 11 de junho de 2003, e tendo em
vista o que consta no Processo nº 01200.000622/2016-10, resolve:

Art. 1º Declarar, a partir de 14 de março de 2016, de acordo
com o inciso VIII do artigo 33 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a vacância do cargo de Assistente em Ciência e Tecnologia,
Classe 1, Padrão III, ocupado pela servidora NANCI DA SILVA,
Matrícula SIAPE nº. 2007575, lotada na Subsecretaria de Coorde-
nação das Unidades de Pesquisa deste Ministério, por ter tomado
posse em outro cargo inacumulável.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO PANSERA

DESPACHO DO MINISTRO
Em 23 de março de 2016

Afastamentos do país autorizados na forma do Decreto nº
1.387, de 07 de fevereiro de 1995:

MANOEL AUGUSTO CARDOSO DA FONSECA, Secre-
tário de Política de Informática do MCTI, Participação do II
Workshop Brasil-EUA em Segurança Cibernética e Privacidade na
Internet, em Orlando/EUA, no período de 05.04 a 11.04.2016, com
ônus para o MCTI. Art. 1º, inciso V

ANDRÉ RICARDO ABED GRÉGIO, Tecnologista Pleno do
CTI, Participar como pesquisador convidado, do US-Brazil Workshop
on Cyber Security and Privacy; realizar visita técnica junto ao De-
partamento de Física e Astronomia da Johns Hopkins University;
participar do simpósio SPIE Defense + Security, com apresentação de
trabalho, em Orlando, Fl e Baltimore, MD/EUA, no período de 05.04
a 23.04.2016, com ônus para o MCTI e paro o CNPq (Projeto de
Apoio à Pesquisa). Art. 1º, inciso V

CELSO PANSERA

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
INSTITUTO DE PESQUISAS

ENERGÉTICAS E NUCLEARES

PORTARIA No- 30, DE 21 DE MARÇO DE 2016

O Superintendente do INSTITUTO DE PESQUISAS ENER-
GÉTICAS E NUCLEARES, unidade conveniada à COMISSÃO NA-
CIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP-IPEN, no uso das
atribuições e competência que lhe são conferidas pela Portaria CNEN
nº 88, de 17.12.2012, publicada do D.O.U. nº 243, página 6, Seção 1,
em 18.12.2012, e a Portaria CNEN nº 31, de 12.03.2013, publicada

no D.O.U. nº 50, página 6, Seção 2, em 14.03.2013, ambas, res-
pectivamente, do Senhor Presidente Substituto e do Senhor Presidente
da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribui-
ção, com proventos integrais, ao servidor JOSÉ CARLOS SABINO,
RG nº 6.879.037, CPF nº 903.096.938-53, matrícula SIAPE nº
0668185, ocupante do cargo permanente de Técnico, classe M, pa-
drão III, nível intermediário, vaga nº 418261, do quadro de pessoal da
Comissão Nacional de Energia Nuclear, com fundamento no artigo 3º
da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, publicada
no DOU de 06 de julho de 2005, declarando, em decorrência, a
vacância do cargo acima mencionado - Processo CNEN/IPEN nº
01342000194/2016-19.

JOSÉ CARLOS BRESSIANI

MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI

PORTARIA No- 14, DE 22 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR DO MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI,
DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO,
no uso de competência que lhe foi delegada por meio da Portaria nº
407, publicada no Diário Oficial da União de 30/06/2006, e das
atribuições conferidas pela Portaria nº 1.239 de 04 de dezembro de
2013, resolve:

Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária à servidora ANA
CÉLIA SFAIR ÁLVARES BARBOSA, Matrícula SIAPE nº 0673653,
ocupante do cargo de Técnico, Classe 3, Padrão III, com fundamento
legal na forma dos incisos I e II do art. 3º, da Emenda Constitucional
nº 47, de 05 de julho de 2005, c/c § 18, artigo 40, da Constituição
Federal (redação atual), acrescido das vantagens do art. 62-A da lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990. Processo MPEG nº
01205.000017/2016-07

Art. 2º - Declarar o cargo acima mencionado vago.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GABAS JÚNIOR

SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
PARA INCLUSÃO SOCIAL

PORTARIA No- 21, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA
INCLUSÃO SOCIAL, do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação/MCTI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, con-
forme disposto no art. 10 da Portaria MCT nº 752, de 03.10.2006, e
tendo em vista o disposto nos artigos 38 e 51 da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, resolve:

Art. 1º Instituir a Comissão Organizadora do Concurso nº
01/2016 SECIS/MCTI, que tem por objeto a escolha e contratação de
projetos que visem à execução de eventos científicos, de abrangência
regional ou estadual, em todas as Unidades Federativas, durante a
realização da Semana Nacional de Ciência e Tecnologia - SNCT, sob
o tema "Ciência Alimentando o Brasil".

Art. 2º A Comissão será constituída pelos seguintes membros:
I - Presidente:
Nome: DOUGLAS FALCÃO SILVA
Matrícula SIAPE: 673531
II - Vice-presidente:
Nome: CHARLES NARLOCH
Matrícula SIAPE: 2000097
III - Assessor 1:
Nome: GERSON DE JESUS MARTINS
Matrícula SIAPE: 2002484
IV - Assessor 2:
Nome: UENDEL DA SILVA LIMA
Matrícula SIAPE: 2008640
V - Assessor 3:
Nome: ISRAEL NOGUEIRA
Matrícula SIAPE: 1051730
Parágrafo Único - Em suas ausências e impedimentos, o

Presidente da Comissão será substituído pelo Vice-presidente, o qual
dará seguimento nos trabalhos inerentes à Comissão, inclusive obe-
decendo prazos e encaminhamentos necessários.

Art. 3º Compete à Comissão:
I - Coordenar as atividades do grupo de trabalho da Fase de

Habilitação do Concurso;
II - Sugerir membros da Comissão de Avaliação e Classificação;
III - Coordenar e secretariar as atividades da Comissão de

Avaliação e Classificação, incluindo as convocações e os preparativos
para as reuniões ordinárias e extraordinárias, se for o caso;

IV - Elaborar relatórios sobre o Concurso e as atas das
reuniões da Comissão de Avaliação e Classificação, que deverão ser
assinados por todos os integrantes da Comissão Organizadora;

V - Organizar, divulgar e distribuir informações sobre o Concurso;
VI - Emitir parecer deliberativo sobre os pedidos de recon-

sideração da Fase de Habilitação e da Fase de Avaliação e Classi-
ficação, cabendo ao Presidente desta Comissão a decisão conclusiva;

VII - Instituir comissões ou formar grupos de trabalho para
atividades relacionadas ao Concurso, caso seja necessário;

VIII - Analisar, dar os encaminhamentos adequados e de-
liberar sobre eventuais casos omissos.

Art. 4º Sempre que julgar necessário, poderá a Comissão
subsidiar seus trabalhos mediante pareceres das áreas técnicas dos
órgãos envolvidos.

Art. 5º A Comissão Organizadora deverá denunciar qualquer
irregularidade que implique a desclassificação de projetos concor-
rentes, ou a anulação do julgamento por quebra de sigilo ou de-
sobediência às normas do Concurso, por parte da Comissão de Ava-
liação e Classificação ou por terceiros.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDWARD MADUREIRA BRASIL

rodolfo.nunes
Realce
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